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Decreto n° 3186/2020

Determina a revogação dos Decretos 
relativos a medida de enfrentamento e 
combate ao COVID-19.

Gilmar Paixão. Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.

Considerando, o cenário atual da pandemia da COVID-19;

Considerando, a baixa dos números de casos de coronavírus em nosso 
Município;

Considerando, a posição do Comitê Municipal de Combate e Enfrentamento a 
COVID-19;

Considerando, a necessidade de flexibilizar as medidas adotadas para 
prevenção e o combate da doença;

D E C R E T A :

Art. Io. Ficam revogados os Decretos Municipais sob n°. 3069/2020, 3071/2020. 
3075/2020. 3080/2020, 3089/2020 e 3124/2020.

Art. 2o. A fim de manter o controle do coronavírus no Município de São Jorge 
d'Oeste, PR. fica obrigatório o uso de máscaras, álcool em gel e a manutenção do 
distanciamento social em todo o território municipal, por tempo indeterminado.

Art. 3o. Fica o Departamento de Recursos Humanos com a obrigação de 
comunicar os servidores públicos que se encontram em teletrabalho. para que retornem 
as atividades normais, até a data máxima de 21/10/2020.

Art. 4o. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São 
Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de outubro do ano de
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